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NOTA PRÉVIA – HISTÓRICO DO PROCEDIMENTO 

• Versões 2 e 3 - Procedimento 10.1 Elogios, Sugestões ou Reclamações (2023); 

• Versão 1 – Procedimento 4 - Elogios, Sugestões ou Reclamações (2022); 

• Despacho nº 53/Presidente/2017 de 06 de junho, Procedimento para 

Tratamento das Reclamações Apresentadas no Instituto Politécnico de Setúbal 

(IPS) (2017). 

1 INTRODUÇÃO 

O presente procedimento vem ampliar o âmbito do Despacho acima referido, 

contemplando outras formas de apresentar reclamações, bem como alargando-o a 

outras vertentes (elogios e sugestões). Finalmente, numa perspetiva de enquadramento 

geral, faz também referência aos procedimentos previstos no Regulamento do Provedor 

do Estudante do Instituto Politécnico de Setúbal (IPS). 

2 OBJETIVO 

Registar e tratar os elogios, as sugestões ou as reclamações apresentadas no IPS e 

proceder ao apuramento anual das mesmas. 

3 CAMPO DE APLICAÇÃO 

O presente procedimento aplica-se à ferramenta informática de recolha de elogios, 

sugestões ou reclamações, assim como a outras formas de comunicação. Integra ainda 

o procedimento associado aos Livros de reclamações (anexo), bem como as exposições, 

queixas ou petições e as sugestões, previstas no Regulamento do Provedor do Estudante. 

4 MODO OPERACIONAL 

4.1 Ferramenta informática de recolha de elogios, sugestões ou reclamações 

O instrumento para a recolha de elogios, sugestões ou reclamações às atividades do IPS 

está disponível na página web do IPS, das Escolas e dos SAS. A informação recolhida é 

objeto de registo e tratamento centralizado, sendo os procedimentos, prazos e decisões 

em tudo semelhantes aos previstos para os Livros de Reclamações. 

4.1.1    Representação esquemática do Procedimento para aplicação da ferramenta  

A aplicação da ferramenta obedece ao procedimento que define as relações de 

dependência, consoante a tipologia de comunicações recebidas, como se apresentam 

no esquema abaixo: 

https://files.dre.pt/2s/2017/01/009000000/0119601199.pdf
https://files.dre.pt/2s/2017/01/009000000/0119601199.pdf
https://www.ips.pt/ips_si/web_base.gera_pagina?P_pagina=40922
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* Unidade para o Desenvolvimento Organizacional 

4.2    Outras formas de comunicação envolvendo elogios, sugestões ou reclamações  

4.2.1    Correio eletrónico  

As mensagens devem ser respondidas por quem as receciona. Caso sejam dirigidas a um 

serviço diferente de quem as recebeu, estas deverão ser encaminhadas para o serviço 

responsável, que deverá dar resposta. Em ambas as situações, o prazo máximo de 

resposta é de 10 dias úteis. 

4.2.2    Correio postal 

A correspondência dirigida ao IPS é encaminhada para os responsáveis pelas respetivas 

áreas, os quais deverão providenciar uma resposta ao remetente no prazo máximo de 

10 dias úteis.  

Ferramenta informática 
para a recolha de 

Elogios, Sugestões ou 
Reclamações

Elogios

UDO * 

Acusa a receção

Envio para responsáveis com 
conhecimento ao/à Presidente

Reclamações

UDO 

Acusa a receção

Envio para responsáveis com 
template de resposta

Diretores das UO ou 
Responsáveis pelos 

Serviços 

Envio de proposta de resposta

Presidente do IPS

Resposta

Secretariado

Informação à AMA - Agência 
para a Modernização 

Administrativa

Sugestões

UDO 

Acusa a receção

Envio para responsáveis com 
conhecimento ao/à Presidente

Diretores das UO ou 
Responsáveis pelos 

Serviços

Envio de proposta de resposta

UDO

Resposta
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4.2.3    Comunicações orais 

Para que possa haver procedimento de resposta, as reclamações apresentadas 

oralmente devem ser convertidas a escrito e assinadas pelo/a seu/sua autor/a. 

4.3 Livros de reclamações 

Os procedimentos e tratamento das reclamações apresentadas nos diversos Livros de 

Reclamações dos Serviços Centrais (localizados na receção da Escola Superior de 

Ciências Empresariais e na Divisão de Gestão de Pessoas) e das unidades orgânicas 

(localizados nas respetivas receções) estão previstos no Procedimento para Tratamento 

das Reclamações Apresentadas no Instituto Politécnico de Setúbal (IPS) aprovado pelo 

Despacho nº 53/Presidente/2017 de 06 de junho. 

4.4    Reclamações dirigidas ao/à Provedor/a do Estudante 

Todos os procedimentos envolvidos estão previstos no Regulamento do Provedor do 

Estudante do Instituto Politécnico de Setúbal (IPS). 

5 REGISTOS 

Âmbito Responsável 

Ferramenta informática UDO 

Livros de Reclamações Secretariado da Presidência 

Atividades no âmbito do/a 
Provedor/a do Estudante 

Provedor/a do Estudante 

 

 

https://files.dre.pt/2s/2017/01/009000000/0119601199.pdf
https://files.dre.pt/2s/2017/01/009000000/0119601199.pdf
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